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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Implantar Formação de Lideranças Comunitárias no Esporte” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029,  
do Projeto de Lei 361/2025.

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	CIDADE DO ESPORTE 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar Formação de Lideranças Comunitárias no Esporte

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Promover cursos de capacitação e formação continuada para líderes comunitários, agentes sociais e jovens multiplicadores, com foco em práticas esportivas seguras, organização de eventos locais e estímulo ao esporte como ferramenta de inclusão social e prevenção à violência. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMEL
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	10
	R$  300.000,00
	


	12
	R$ 360.000,00
	



	14
	R$ 420.000,00
	



	15
	R$ 450.000,00
	


	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO
	    1.530.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A presente emenda tem como objetivo estruturar o Programa de Formação de Lideranças Comunitárias no Esporte, voltado à capacitação de lideranças locais, agentes sociais e jovens, para que utilizem o esporte como ferramenta de inclusão social, prevenção à violência e fortalecimento comunitário.
A proposta está em consonância com o art. 217 da Constituição Federal, que estabelece o dever do Estado em fomentar práticas desportivas como direito de cada cidadão. Também dialoga com políticas públicas nacionais e locais que reconhecem o papel do esporte na promoção da cidadania e no combate à desigualdade social.
O programa terá impacto direto na formação de multiplicadores comunitários, capazes de organizar atividades esportivas em seus territórios, ampliando o acesso da população às práticas esportivas e promovendo a cultura da paz. Além disso, contribuirá para a ocupação saudável do tempo livre de crianças, adolescentes e jovens, prevenindo situações de vulnerabilidade e exclusão.
Ao investir na formação de lideranças, o Município de Niterói fortalece não apenas o sistema esportivo, mas também a participação social e a democracia de base comunitária, ampliando a integração entre poder público e sociedade civil organizada.
Trata-se, portanto, de medida estratégica que alia esporte, educação e cidadania, garantindo maior efetividade às políticas públicas locais e promovendo um desenvolvimento urbano inclusivo e sustentável. 











Sala das Sessões, 20 de setembro de 2025.
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